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1" TERìlD DE ¡DIERMBIT'O - 1" ET,TTNE@
- r" enmnoeção æ munnso N" 43116
cT!1,Eltrq¡\rþ BIÍRE O XRIBulutL DE CCIi¡EA.S

Do ESEADo on são petrro E o cm¡rno DE
I¡¡TERACnO BTPRESA ESCOLA - CTnn.

o TRTBUNAL DE CIcÊ{xA.s Do ESBDo DE sÃo palrr¡,
inscrit.o no CNPJ sob no.50.290.93r/000r-40, com sede na Avenida
Rangel Pest,ana no.315, Centro, São pau1o, Capital¡ representado
pelo Diretor Técnico do Departamento Geral de Administração,
senhor carlos Eduardo corrêa Mal-ek, RG rÌo. 13.L46.L49-1 e cpF no
015.299.248-18, conforme Delegação de competência fixada pela
Resofução 1/97 e Ato n" I.971/1,5, publicado no DOE de I de outubro
de 2015, designado CONTRAT¡|Ìi¡TE, e a CENTRO DE INTEGRjAçå,O EMPRESA
EscoLA - crEE, associação filantrópica de direito privado, sem
fins lucrativos e de fins não econômicos, beneficente de
assistência sociaf e reconhecida de util-idade pública, inscrita no
CNPJ sob n" 61.600.839/0001-55, com sede na Rua Tabapuã, no 540
Bairro ltaim Bibi/ são paulo/sp cEp 04533-001/ representado pelo
seu Procurador, regalmente constituído, senhor Luiz Gustavo
coppola, RG no. 16.459.046-B ssp/sp. cpF no. 016.443.239_gg,
resol-vem entre si afterar e prorrogar o contrato cujo objeto é a
cont.ratação de agente de integração de estágio visando o
desenvol-vimento de atividades conjunt.as para a operacionalização
de programa de est.ágios curricufares remunerados de estudant.es de
nivef médio e superior no âmbito do Tribunaf de contas do Estado
de são Paulo, nos termos do inciso rr do artrgo 51 e inciso rr do
artigo 65, ambos da Lei no 8.666/93 e alterações, de acordo com a
inst,rução nos autos do processo TCA 5 .234 / 026 / 16 , mediant.e as
seguint.es cl-áusul-as :

CXÁ'SLTI¡I PRIMEIRA
Da Alteraçåo

Pefo present.e Termo fica alterado o valor da
cont.ribuição inst.itucionaf a ser efetuada, mensalmente, ao
C.I.E.E. ' conforme lnicial-mente prevì-sto na Cláusufa Terceira do
Contrato no 43/16, passando de R$ 68,00 (sessent.a e oito reais)
para R$ 30,00 (trinta reais), por estudant,e/mês que estiver
realizando estágio em suas dependências, ao abrigo deste contrato.

CLAUE¡T'LA SqINDA
Da Pro:rogaçäo

Pelo presente Termo frca pro ado o prazo
vigência por mais L2 (doze) meses/ a partir
2OL7, encerrando-se em 10 de julho de 2019, em
disposto na Cl-áusula euart.a - Vigência, do Contr
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cxÁtsurÀ, ERcErRia
Da Ratj.fj.cação

Ficam ratificadas as demais cl-áusufas contratuais

E assìm, por est.arem as partes jusLas e concordes,
assinam o presente Termo em 03 (Lrês) vias de igual forma e teor, para um só
efeito.

São Paulo. em 1 Z JUi,l 2017
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